
ANEXO I – CATEGORIAS

 

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$37.800,00 (trinta e sete mil e
oitocentos reais) distribuídos da seguinte forma:

a) Até R$20.000,00 (vinte mil reais) para CATEGORIA ARTESANATO;

b) Até R$17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais) para CATEGORIA ARTE VISUAL;

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

OBS: A distribuição das vagas foram feitas desta forma para obedecer a Instrução

Normativa Número 10 de 2023: Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de

fomento realizados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo:

I - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);

II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e

III - cinco por cento para pessoas com deficiência.

§ 1º O percentual de que trata este artigo pode ser ampliado considerando legislações

locais mais benéficas ao público-alvo da ação afirmativa e o quantitativo de pessoas

negras, indígenas, e pessoas com deficiência na região.

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse

será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual

ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente

inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

§ 3º Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em

todas elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no qual o percentual mínimo

de reserva será aplicado ao total das vagas do edital.
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CATEGORIA ARTESANATO 3 2
1 1

7
R$2.857,00 R$20.000,00

CATEGORIA ARTES
VISUAIS

1 1
1 1

4

R$4.450,00 R$17.800,00


